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Dispée sobre : “ Instalagdo de um Juizado especial de violéncia domésticae
Familiar contra a mulher em Barueri “

REQUERIMENTO N.°

Senhor Presidente

Requeiro ao a Vossa Exceléncia, que seja oficiado ao
Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de Justi¢ga do Estado de Sao Paulo a
fim de promover a instalagdo de um Juizado especial de Violéncia
domeéstica e Familiar Contra a Mulher, na Comarca de Barueri.
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N Justifico a presente propositura, corsiderando que a
criagdo No juizado para atender mulheres vitimas de violéncia doméstica e
familiar esta prevista na lei 11.340, a lei “ Maria da Penha “, que indica a
implementagéo de politicas publicas para garantir os direitos humanos das
mulheres no ambito de suas relagdes familiares e domésticas.

iTBER 30 MIDINK W) 280600 6802 B/87 BpiST

JUSTIFICATIVA

OFICIO N.001/2009.
Rua do Pacgo, 50 - Centro - Barueri - SP - Cep 06401-090 - Fone: (11) 4199 -7900
Internet: www.camarabarueri.sp.gov.br - E-mail: contato@camarabarueri.sp.gov.br é%






